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21. PROPOSTA - CONTRATO DE DOAÇÃO DE UMA PARCELA DE

TERRENO SITUADO NA RUA DO CLAMOR, FREGUESIA DE

ESPINHO A CELEBRAR ENTRE O MUNICÍPIO DE BRAGA E A

FREGUESIA DE ESPINHO:

Submete-se proposta relativa à celebração de um contrato de doação

a celebrar entre o Município de Braga e a Freguesia de Espinho,

relativo ao prédio descrito na CRP sob os n° 00099/Espinho e inscrito

na matriz urbana no art° 363/Espinho, com a área de 650 m2,

designada por EQ UM, situado na Rua do Clamor, freguesia de

Espinho.

A referida proposta bem como o contrato de doação faz parte

integrante da minuta.

Gabinete de Apoio aos Órgãos Autárquicos
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GABINETE VICE-PRESIDE’4TE

PROPOSTA

No seguimento de um pedido de doação de uma parcela de terreno designada

por “EQ UM”, com área de 650 m2, situado na Rua do Clamor, na Freguesia de

Espinho, destinada a integrar o arranjo urbanístico de toda a área circundante

dos prédios adquiridos pela Junta de Freguesia de Espinho, propõe-se que

seja submetida à consideração do Executivo Municipal a elaboração de

proposta de doação a celebrar entre este Município e a Junta de Freguesia de

Espinho, relativo ao prédio descrito na Conservatória do Registo Predial de

Braga sob o n° 00099 da freguesia de Espinho e inscrito na matriz sob o artigo

363! Espinho, com vista a integrar os prédios atrás mencionados no arranjo

urbanístico de toda a envolvente, promovendo o bem-estar dos seus habitantes

e a sua qualidade de vida.

Braga, 9 de junho de 2016

O Vice - Presiden da âmara,

(Dt. Firmino Marques)

CrIB InformaçaGrnte na
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INFORMAÇÃO

ASSUNTO: Proposta — Contrato de doação a celebrar entre este Município e a Freguesia de

Espinho. Prédio sito na freguesia de Espinho, descrito na Conservatória do Registo Predial

de Braga sob o n2 00099/Espinho.

Segue em anexo proposta do contrato de doação a celebrar entre este Município e a

Freguesia de Espinho, relativo ao prédio descrito na Conservatória do Registo Predial de Braga

sob os n2 00099 da freguesia de Espinho e inscrito na matriz sob o artigo 363/Espinho com

vista a integrar tal prédio no arranjo urbanístico de toda a envolvente, promovendo o bem

estar dos seus habitantes, a fim de submeter à apreciação do Sr, Presidente da Câmara

Municipal.

A Jurista,
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PROPOSTA - CONTRATO DE DOAÇÃO

PRIMEIRO OUTORGANTE: Município de Braga, com sede na Praça do Município da

cidade de Braga, pessoa coletiva n2 506 901 173, neste ato representado por

adiante designado por MUNICÍPIO,

E

SEGUNDO OUTORGANTE: Freguesia de Espinho, com sede na Rua do Clamor, n2 49,

4715-423 Braga, pessoa coletiva n9 neste ato representado por adiante

designado por FREGUESIA,

Considerando que são atribuições do Município a promoção e salvaguarda dos

interesses próprios da respectiva população, em articulação com as freguesias, como

estabelece o artigo 23 do Anexo E da Lei n9 75/2013, de 12 de Setembro, na sua

redação actual;

Considerando que nos termos do prescrito no art. 72 do citado Anexo 1 da Lei n2

75/2013, constituem atribuições da freguesia a promoção e salvaguarda dos interesses

próprios das respetivas populações, em articulação com o município, dispondo de

atribuições, designadamente, nos seguintes domínios: equipamento rural e urbano,

ambiente e salubridade, desenvolvimento, ordenamento urbano e rural e protecção

da comunidade,

É celebrado o presente contrato de doação entre os outorgantes acima melhor

identificados que se rege pelas cláusulas seguintes:
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Cláusula Primeira

(Objeto)

O MUNICÍPIO é dono e legítimo proprietário do prédio descrito na Conservatória do

Registos Predial de Braga sob o n9 00099/Espinho e inscrito na respetiva matriz urbana

sob o artigo 363, freguesia de Espinho, com o valor patrimonial de € 20.940,00 (vinte

mil, novecentos e quarenta euros), melhor identificado na planta anexa ao presente

contrato e que dele faz parte integrante.

Cláusula Segunda

(Finalidade)

Pelo presente contrato, o MUNICÍPIO doa à FREGUESIA e esta aceita, o imóvel descrito

na claúsula primeira, para que esta possa proceder ao arranjo urbanístico de toda a

envolvente da zona em questão.

Cláusula Terceira

(Foro)

Para a resolução de todas as questões emergentes do presente Contrato, as partes

elegem como competente o foro da Comarca de Braga, com expressa renúncia de

qualquer outra.

Braga,

__________________________________________________

1 Outorgante - Município de Braga
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22 Outorgante — Freguesia de Espinho
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